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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela
portaria de nº 2.365, de 08 de abril de 2021, no uso de suas atribuições
regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015; e
considerando o que consta no Ofício nº 4/2023 - DAEST-RET/RET/IFSP,

RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para, sob a
presidência da primeira, compor a Comissão Especial de Compras e Acompanhamento
das Ações de Alimentação Escolar 2023:
• Ana Mara Nogueira Monezzi - Representante da Coordenadoria de Apoio ao Ensino;
• Adilson de Souza Cândido - Representante docente;
• Aysa Mara Roveri Arcanjo - Representante da Coordenadoria Sociopedagógica;
• Jade Schevenin - Representante da Coordenadoria de Licitações e Contratos.

Art. 2º  A Comissão deve ficar responsável por todas as ações de
alimentação escolar do câmpus (recebimento de alimentos, armazenamento de
alimentos, distribuição de alimentos, parLcipação nos processos licitatórios, chamada
pública, possíveis ações educativas, entre outras atividades relacionadas). 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem
vigência até 06 de março de 2024.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

JOÃO ROBERTO MORO
Diretor-Geral

IFSP - Câmpus Bragança Paulista
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